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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ/Mf/;06.5S3,8S3/0001-37 

PORTARIA Nº 260/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES. Estado do Piaui . no uso de suas atribuições legais, 
inseridas na lei Orgânica do Municipio, e; 

CONSIDERANDO o Decreto de nº 064/2020. exonerou todos os Secretários Municipais e 
Ocupantes de Cargo em Comissão da Gestão Municipal anterior; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 494/2010, de 29 de abril de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Senhor NATANAEL AGDO DE OLIVEIRA, portador da RG nº 2.702.100 -
SSP/PI e do CPF 025.646.853-23, para exercer a Função Gratificada FG-14, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, como COORDENADOR DO CREAS no município de 
Simões. Estado do Piauí, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação, tomando sem efeito a Portaria 
n• 091/2021 , com os efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 02 de maio de 2024. 

JOSE WILSON DE:~~;~:t~i;~•0~ 9••1 

CARVALH0:3618 CARVALH0:3618999S349 

9995349 ~;~~:~;:g~:21 

José Wilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ/MF/;OG.SS3.853/0001·37 

PORTARIA Nº 261/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições legais, 
msendas na Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 494/2010, de 29 de abril de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1º -Nomear a Senhora SARA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrita no CPF 
nº 018.379.363-31, para exercer a função gratificada FG-17, lotada na Secretaria Municipal 
de Asslstência Social e Cidadania, como COORDENADORA DO CENTRO DE 
REFERENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS no município de Simões, Estado do 
Piauí, até ulterior deliberação. 

Art. 2~ • Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação, tornando sem efeito a 
Portana nº 093/2021, com os efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 02 de maio de 2024. 

JOSE WILSON DE ~!1;~~~ !~~~a0~igital 

CARVALH0:3618 CARVALH0:3618999S349 

9995349 ~~~:~::.-:.2 1 

José Wilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Çj~teem: 
l!f6.._/ .!2=2../2024 

"~'~Lú~ SARA MARã ÕÕS SANTOS NASCIMNTÔ 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Mlll"ON BRANOÃ0-PI 
ADM.: CIOAOI!. FUTIJRO 

Decreto nº 341/2024 Milton Braodão, 25 de maio de 2024. 

Aprova o Regimento Interno do Conselho• 
Municipal de Turismo COMTUR do 
Municlpio de Milton Brandão - PI e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MILTON BRANDÃO, PIAUÍ, Francisco Evangelista Resende, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal Nº 217, de 09 de abril 
de 2024. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO do Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR, constanie do anexo único deste Decreto, nos termos da Lei Municipal nº 217, de 09 de 
abril de 2024. 

CAPÍTULO 1 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO 

Seção 1 

Da Finalidade 

Art. 2° • O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR do município de Milton Brandão­
PI, instituído pela Lei Municipal 0°217/2024, órgão superior de narureza deliberativo e de 
assessoramen~o. elegendo a promoção e o incentivo turístico como fator de desenvolvimento 
sustentável. Social, econômico e ambiental. 

Seção II 

Da Competência 

Art. 3° - Ao Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, compete: 

I - formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na polltica municipal de turismo; 

II - propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessários ao pleno exercício de 
suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências administrativas ou 
regulamentares que dificultem as atividades de rurismo; 

III - opinar sobre Projetos de Leis que se relacionem com o turismo ou adotem medidas que 
neste possam ter implicações; 

IV - apoiar .<>.- çlesenvolvimento de programas e projetos de interesse turístico visaodo 
incrementar·o oU:ko de turistas ao Município; 

• •. • - ~ • • .::: - : : ../.;_, . 1:;: , . 

~· .. ··· - ' --~-. ~ •!' .' ·, :.,:.. ;. ._,.;'";{~ - .• 

V - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos 
municipais e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de promover a infra­
estrutura adequada à implaotaçl!-o do turismo; 

VI - estudar de forma sistemá\ica e permaoente o mercado turístico do Município, a fim de 
contar com os dados necessários para um adequado controle técnico; 

VII - programar·e executa;-cc;mjuntamente com as Secretarias do Município, debates sobre 
temas de interesse turístico;· 

VIII - apoiar, conjuntamente com a Administração Municipal o cadastro de informações 
turísticas de interesse do Município; 

IX - promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo; 

X - apoiar, em nome do Município, a realização de congressos, seminários e convenções de 
interesse para o implemento turístico; 

.·., ,, 

XI - avaliar e aprovar pedidos e licenças de instalação e funcionamento de feiras, 
exposições e similares, em áreas públicas ou urbanas, devendo estes ser previamente 
submetidos à aprovação do COMTUR; 

XII - propor convênios com órgãos, entidades e instituições, públicas ou privadas, nacionais 
e internacionais, com o objetivo de proceder intercâmbios de interesse turístico; 

XIII - propor planos de financiamentos e convênios com instituições financeiras, públicas 
ou privadas; 

XIV - examinar e emitir parecer sobre as contas que lhe forem apresentadas referentes aos 
planos e programas de trabalho executados; 
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XV - Deliberar sobre o uso de recursos, fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos 
recursos de competência do ._FUMTUR; 

XVI - opinar sobre a destinação e aplicação dos recursos financeiros, consignados no 
orçamento programa destinos para o Turismo Municipal; 

XVII - elaborar o seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO D 
DA COMPOSIÇÃO E MANDATO 

Seção I 
Da Composição 

Art. 4° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR é composto por ! !(onze) 
membros titulares e respectivos suplentes, sendo: 07 (sete) do Poder Público e 04 (quatro) 
da Sociedade Civil, na seguinte conformidade: 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
e) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
f) O 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Juventude. 

II - REPRESENT ATES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
b) 01 (um) representante das Associações Comunitárias; 
e) 01 (um) representante da Igreja Católica; 
d) 01 (um) representante das Igrejas Evangélicas. 

§ 1 ° - Os suplentes podem participar de todas as reuniões e terão direito a voto somente na 
ausência de seu respectivo titular. 

§ 2º - A nomeação do Conselho dar-se-á, após a formalização das respectivas indicações 
através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo, adotando o mesmo 
procedimento em caso de alteração de Conselheiro, nos termos deste Regimento. 

§ 3º Os conselheiros de que trata o inciso I serão indicados, juntamente com seus suplentes, 
pelos responsáveis das áreas respectivas do Executivo Municipal. 

§ 4° Os conselheiros de que trata o inciso I serão indicados, juntamente com seus suplentes, 
pelas respe~tiv_as entidades ou grupos setoriais a que pertencem. 

§ !5° 0 -d~~;i~Ó das ti:ulÇ~es de membro do Conselho será gratuito, não gerando direito a 
nenhum tipo de remuneração, vantagem ou beneficio, e será considerado de relevância para 
o .11/luniclpio. 

Seçãoll 
Do Mandato 

Art. 5° - Cada representante c;,fetivo terá mandato de dois anos, podendo ser reconduzido 
por igual período. 

§ 1 ° - Caso o m'!fidato, de que trata este artigo, finde em um período de emergenciabilidade 
e/ou calamidàde pública, ficará automaticamente prorrogado, até sua regularização; 

§ 2° - Caberá ao COMTUR, nos últimos 60 (sessenta) dias do término do mandato, conduzir 
o processo de composição do Conselho, nos termos da Lei Municipal nº 217/2024 e 
disposições deste Regimento. 

Art. 6º - Os representantes do Poder Executivo terão mandatos coincidentes com o mandato 
do Governo Municipal. 

CAPÍTULO III 
DOS CONSELHEIROS 

Art. 7° - Aos membros do Conselho Municipal de Turismo de Milton Brandão compete: 

I - participar, debater e votar nas reuniões; 
II - relatar matérias e assuntos em estudos; 
III - propor e requerer esclarecimentos que sirvam à apreciação de matérias em estudo; 
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos à mesa diretora; 
V - propor temas e assuntos à deliberação do Plenário; 
VI - pedir vistas de processo; 

VII - apoiar o intercâmbio e a articulação entre instituições governamentais e privadas, no 
âmbito das áreàS' de atuação do Conselho; 
VIII - acompanhar a implementação de polltica públicas relacionadas ao Turismo; 
IX - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente; 
X - praticar·os demais atos necessário ao cumprimento das finalidades do Conselho. 

Parág;raf~-ónico: nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia delegação 
pelo fresidc.nte . . 

. ,,:,,,, .,._., _ . .CAPÍTULO IV 
pAS FALTAS, AUSt~ÇIAS E SUBSTITUIÇÕES DE CONSELHEIROS 

Art. 8° - É responsabilidade do Conselheiro Titular, no caso de falta, comunicar o suplente, 
para sua substituição. 

Parágrafo único: no caso de ausência do titular e do suplente, será considerada falta 
inj11stificada,. 

Art. 9° - As faltas injustificadas e pedidos de afastamentos serão submetidos à Plenária. 

Art. 10º - No caso .dç afastaltl'ento. temporário inferior à seis meses ou definitivo de um dos 
membros titular, automaticamente assumirá o suplente, até que se proceda as novas 
indicações. 

Art. 11 ° - O Conselheiro poderá ausentar-se das reuniões mediante comunicação prévia. 

Art. 12º .- Os órgãos e entidades poderão a qualquer tempo, propor, por escrito, a 
substituição de seus respectivos representantes para posterior regularização e nomeação, 
exclusivamente para a .complementação do período do mandato. 

Art. 13° - Será substituido o Conselheiro que: 

I - renunciar; 
II - deixar de pertencer à entidade que representa; 
III - deixar de comparecer, no período de um ano, à 03 (três) reuniões consecutivas e/ou à 
06 (seis) reuniões intercaladas, sem justificativa. 

§ 1 º No caso -de afastamento temporário ou definitivo de um de seus membros, 
automaticamente, assumirá a sua função como titular o suplente correspondente; 

§ 2° No caso de afastamento definitivo de um Conselheiro, deverá ser solicitada à entidade 
representada pelo Conselheiro afastado, a indicação, dentro de no máximo 30 (trinta) dias, 
de um novo nome para assumir o lugar vago, seja na condição de titular ou de suplente. 

§3° No caso da substituição de que trata o inciso VII deste artigo, o suplente assumirá o 
Conselho· àté o final do mandato para o qual nomeado o titular, sendo o conselheiro 
dispensado· n~tifi~ado formalmente. 

Art. 14° - Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade de função 
de algum de .seus.mei:nbros,,o suplente assumirá imediatamente. 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Seção I 
Da Mesa Diretora 

Art. 15º - O Conselho Municipal de Turismo constituirá uma Mesa Diretora composta: 

I - Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
III - Secretário 

Parágrafo único. O Presidente, Vice-Presidente e Secretário serão eleitos pelos 
Conselheiros com direito à voto, em reunião deliberativa, lavrada. Ata subscrita por todos os 
presentes. 

Art. 16° - Compete à Mesa Diretora: 

I - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
II - cumprir e enc.aminhar as Resoluções deliberadas pelo Conselho; 
III - delegar tarefas a membros do Conselho, quando julgar conveniente; 
IV - dar ampla divulgação e publicidade das Resoluções do Conselho. 

Seção li 
Do Presidente 

Art. 17° - Ao Presidente do Conselho compete: 

I - representar judicial e extrajudicialmente o Conselho; 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

127Ano XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Maio de 2024 • Edição V LXXIV

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

ívi'ii.rôN°eRÃNÕA0-f'I 
AOM.: CIDADE FUTURO 

II - fixar com os demais membros do Conselho o calendários de reuniões; 
IJ( - convocar e presidi~ as reuniões ordinária e extraordinárias do Conselho; 
IV - elaborar ou aprovar a pauta do dia; 
V - emitir o relatório anual de atividades do Conselho; 
VI - submeter as propostas ao debate e votação e providenciar o seu encaminhamento a 
quem de direito; 
VU - despachar _o expediente do Conselho; 
VIII-:- ·designar os membros de comissões especiais; 
IX - tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto no caso de empate na votação, 
bem como a .pr<irrpga_ti\,ii'iliqléJiberàr '.'ad referendum" do Plenário; 

Art. 18º - Ao Vice-Presidente do Conselho compete: 

1 - substituir o Presidente .em seus impedimentos ou ausências; 
ll - desenvolv~r . as articulações necessárias para o cumprimento das atividades da 
se:cretaria; 
Ili - auxiliar -o. Presidente no c_umprimento de suas atribuições; 
IV - exercer a~ atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário; 

Art. 19° • Ao Secre.li\rio,do Conselllo compete: 

I - promover e praticar os atos de gestão administrativa necessária ao desempenho das 
atividades do Conselho Municipal de Turismo; 
II - articular-se com os outros Conselhos setoriais e outros órgãos da Administração 
Pública; 
III - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do Conselho ou 
pelo Plenário; 

Seção III 
. n,_. Eleição da Mesa Diretora 

Art. 20º - A eleição da mesa diretora ocorrerá por maioria simples de votos dos 
Conselheiros titulares, não sendo permitido candidatura cumulativa para mais de um dos 
cargos disponíveis no Art.14 deste Regimento. 

§ 1° • Havendo empate nas eleições a Cargos da Mesa Diretora, o desempate dar-se-á, a 
respectiva e subsequente, obedecendo aos critérios de antiguidade no Conselho, relevantes 
serviços prestados ao Município, e com mais idade; 

§ 2° - Conhecidos os resultados, o Secretário eleito providenciará a comunicação à 
Secretaria Municipal de Turismo .e ao Chefe do Poder Executivo municipal; 

Art. 21º - O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos por mais uma vez no mesmo cargo. 

Art. 22º -,Na vacância de qualquer das funções da Mesa Diretora, deverá ocorrer uma nova 
eleição para a função em aberto. 

CAPÍTULO VI 
DO PLENÁRIO 

Seção I 
. Das Sessões Plenárias 

Art. 23° - O Plenário é o órgão máximo da estrutura do Conselho Municipal de Turismo, 
cujas competências são as definidas neste Regimento Interno. 

Art. 24° - O Conselho Municipal de Turismo reunir-se-á ordinariamente trimestralmente e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou mediante solicitação de pelo 
menos 1/3 (um terço) de seus membros. 

§1° As reuniões deliberativas _do Conselho Municipal de Turismo instalar-se-ão com a 
presença da maioria de seus membros çom direito a voto, que deliberarão pela maioria dos 
presentes. 

§2° • As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente das matérias objeto de sua 
convocação, exceto aqueles apresentados por meio de requerimentos de urgência. 

§3° - As sugestões de itens para a pauta deverão ser apresentadas por escrito ou outro meio 
de comunicação disponível, junto ao Plenário com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

§4º - As deliberações do -COMTUR, observando o quórum estabelecido, serão tomadas por 
votação simbólica ou nominal do Plenário, cabendo ao Presidente somente o voto de 
desempate. 

§5° - Em casos de excepcionalidade poderão ocorrer reuniões em ambiente virtual; 

Art. 25º • As reuniões solenes destinar-se-ão a comemorações e homenagens, e serão 
convocadas mediantes aprovação de no mínimo 50% ( cinquenta por cento) dos Conselheiros 
com direito a voto. 

Art. 26º • De cada reunião do Conselho lavrar-se-á Ata, a qual será digitada e registrada em 
livro próprio. 

Seção II 
Da Votação 

A,fi. 1,1°· :~:-Findo ... o._e;J;p,~qjente. Q .P.resldente dará início às discussões das justificativas, 
proposições e a votação da ordem do dia. 

§1 ° Apresentado o assunto em pauta e colocado em discussão pelo Presidente, será 
concedido a palavra primeiramente a propositora, e posteriormente aos demais Conselheiros 
que a solicitarem dentro do tempo estabelecidos. 

§2° • Não havendo mais conselheiros inscritos, o Presidente encerrará a discussão da 
matéria e procederá a votação. 

Art. 28° • As deliberações da COMTUR, observando o quórum estabelecido, serão tomadas 
por votação simbólica ou nominal a critério do Plenário, cabendo ao Presidente somente o 
voto de desempate. 

Art. 29° - O adiamento de discussão ou votação poderá ser requerido verbalmente e não 
poderá exceder a 02 (duas) reuniões. 

Parágrafo único. O adiantamento da votação só poderá ser requerido antes do início da 
mesma. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30°- As deliberações do Conselho, em relação às alterações deste Regimento Interno, 
deverão contar com a aprovação de no mínimo 1/3 (um terço) de seus representantes. 

Art. 31°- Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário, sendo que a 
decisão será publicada.no Diário Oficial .do Município através de Resolução. 

Art. 32º- O apoio técnico e administrativo indispensável ao funcionamento do COMTIJR, 
será presuido diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças e pela Secretaria Municipal 
de Turismo. 

Parágrafo único. O apoio do órgão gestor não restringe aquele que possa ser prestado por 
outras organizações. 

Art. 33º - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 34° • Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3S0 - · Revogam-se as disposiç,ões em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO (PI), aos vinte e um dias 
do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 
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